
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 

Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências. 

............................................................................................ 

............................................................................................ 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos 

percebidos por pessoas físicas: 

.........................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998. 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde. 

..........................................................................................................

..................................................................................................... 

     Art. 11.  É vedada a exclusão de cobertura às doenças e lesões 

preexistentes à data de contratação dos produtos de que tratam o 

inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei após vinte e quatro meses de 

vigência do aludido instrumento contratual, cabendo à respectiva 

operadora o ônus da prova e da demonstração do conhecimento 

prévio do consumidor ou beneficiário. 
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